PARECER Nº 1189, DE 2014
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE A MOÇÃO N.( 101, DE 2013
O nobre deputado Roberto Engler propõe, por meio da moção em epígrafe, que esta Casa apele a Excelentíssima Senhora Presidente da República para que empreenda esforços no sentido de determinar medidas que possibilitem a inscrição das entidades nas áreas de saúde e de educação junto aos Conselhos Municipais de Assistência Social, de maneira a garantir esses benefícios também a essas organizações.  

Nos termos do artigo 156 do Regimento Interno desta Casa, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 160ª a 164ª Sessões Ordinárias, de 24 a 31/10/2013, não recebendo emendas ou substitutivos.

Em seguida, de acordo com o disposto no artigo 156, caput, in fine, do regimento citado, a propositura, para os fins do artigo 31, I, e §13, e nos termos do artigo 33, II, desse mesmo diploma, foi enviada a esta Comissão, a fim de ser deliberada conclusivamente.

Primeiramente, é preciso pontuar que a Lei n.º 12.101, de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre a certificação de entidades beneficentes de assistência social, com as alterações trazidas pela Lei n.º 12.868, de 15 de outubro de 2013, direcionou a concessão e a renovação dos referidos certificados de acordo com a área de atuação de cada entidade, a saber:

Art. 21.  A análise e decisão dos requerimentos de concessão ou de renovação dos certificados das entidades beneficentes de assistência social serão apreciadas no âmbito dos seguintes Ministérios:

I - da Saúde, quanto às entidades da área de saúde;

II - da Educação, quanto às entidades educacionais; e

III - do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, quanto às entidades de assistência social.

§ 1o  A entidade interessada na certificação deverá apresentar, juntamente com o requerimento, todos os documentos necessários à comprovação dos requisitos de que trata esta Lei, na forma do regulamento.

§ 2o  A tramitação e a apreciação do requerimento deverão obedecer à ordem cronológica de sua apresentação, salvo em caso de diligência pendente, devidamente justificada.

§ 3o  O requerimento será apreciado no prazo a ser estabelecido em regulamento, observadas as peculiaridades do Ministério responsável pela área de atuação da entidade.

§ 4o  O prazo de validade da certificação será fixado em regulamento, observadas as especificidades de cada uma das áreas e o prazo mínimo de 1 (um) ano e máximo de 5 (cinco) anos.
§ 4o  O prazo de validade da certificação será de 1 (um) a 5 (cinco) anos, conforme critérios definidos em regulamento.  (Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013)
§ 5o  O processo administrativo de certificação deverá, em cada Ministério envolvido, contar com plena publicidade de sua tramitação, devendo permitir à sociedade o acompanhamento pela internet de todo o processo.

§ 6o  Os Ministérios responsáveis pela certificação deverão manter, nos respectivos sítios na internet, lista atualizada com os dados relativos aos certificados emitidos, seu período de vigência e sobre as entidades certificadas, incluindo os serviços prestados por essas dentro do âmbito certificado e recursos financeiros a elas destinados.

Em se tratando de entidade de assistência social, a Lei n.º 12.101/2009 coloca a seguinte imposição:

Art. 19.  Constituem ainda requisitos para a certificação de uma entidade de assistência social:

I - estar inscrita no respectivo Conselho Municipal de Assistência Social ou no Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, conforme o caso, nos termos do art. 9º da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e

II - integrar o cadastro nacional de entidades e organizações de assistência social de que trata o inciso XI do art. 19 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.
§ 1o  Quando a entidade de assistência social atuar em mais de um Município ou Estado ou em quaisquer destes e no Distrito Federal, deverá inscrever suas atividades no Conselho de Assistência Social do respectivo Município de atuação ou do Distrito Federal, mediante a apresentação de seu plano ou relatório de atividades e do comprovante de inscrição no Conselho de sua sede ou de onde desenvolva suas principais atividades.

§ 2o  Quando não houver Conselho de Assistência Social no Município, as entidades de assistência social dever-se-ão inscrever nos respectivos Conselhos Estaduais.

Como se vê, de acordo com a legislação acima, somente as entidades de assistência social contidas no conceito do artigo 21, III, da lei sobredita irão se inscrever no Conselho Municipal de Assistência Social. Essa exigência não existe para as demais entidades.

Colocadas as explicações acima, já se faz possível trazer à tona o problema pontuado pela moção ora analisada, é dizer, conhecer a dificuldade de fruição, experimentada pelas entidades atuantes nas áreas da saúde e educação, de determinados benefícios estaduais a que só fazem jus as entidades de assistência social enquadradas no inciso III do artigo 21 acima transcrito. Para que a problemática fique bastante clara, registra-se, abaixo, trecho da moção, in verbis:

Considerando que o Conselho Municipal de Franca, desde 2012, realiza a inscrição apenas de organizações e entidades de Assistência Social de acordo com as normativas atuais – portanto não mais aceitando a inscrição de entidades na área de saúde ou de educação;

Considerando que a SABESP e o Governo Estadual, por exemplo, no Programa Nota Fiscal Paulista, além de inúmeros outros órgãos, adotaram como critério a apresentação da inscrição das organizações nos Conselhos Municipais de Assistência Social para o recebimento de isenção/particpação nos Programas, as organizações que não são de Assistência Social estão perdendo o direito estão perdendo o direito a essas isenções;

Com o intuito de corrigir esse entrave, a moção faz acertado apelo. Por outro lado, levando em conta que as novas regras impostas pela Lei n.º 12.101/2009 intencionaram aprimorar a certificação das entidades beneficentes e que os problemas enfrentados pelas entidades da área de saúde e pelas entidades educacionais não serão sanados por meio de apelo a Excelentíssima Senhora Presidente da República, posto que as regras para fruição da maioria dos benefícios pleiteados pelas entidades aqui citadas são emanadas pelos órgãos do Poder Executivo Estadual, propomos, nesta oportunidade, o seguinte

SUBSTITUTIVO

Dê-se à Moção n.º 101, de 2013, a seguinte redação:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO apela ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que empreenda esforços no sentido de determinar medidas que possibilitem que as entidades beneficentes de assistência social com a finalidade de prestação de serviços nas áreas da saúde e da educação façam jus aos mesmos benefícios atribuídos às entidades beneficentes de assistência social com a finalidade de prestação de serviços na área de assistência social, posto que, por não precisarem as primeiras de inscrição junto ao respectivo Conselho Municipal de Assistência Social, em razão das novas regras impostas pela Lei n.º 12.101, de 27 de novembro de 2009, com as alterações trazidas pela Lei n.º 12.868, de 15 de outubro de 2013, restaram impedidas de usufruir de alguns benefícios antes disponíveis, a exemplo daquele relacionado aos créditos concedidos no âmbito do Programa Nota Fiscal Paulista. 

Em face do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação da Moção n.º 101, de 2013, na forma do substitutivo ora proposto.

a) Dilmo dos Santos – Relator
Aprovado o substitutivo, conclusivamente, conforme voto do relator, nos termos dos artigos 31 e 33 do Regimento Interno.

Sala das Comissões, em 21-10-2014

a) Adriano Diogo – Presidente
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